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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00.3/2022-PNIP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMEIRÁNDIA-M A, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEÍRANDIA-MA, situada à Praça Santo An,ôni,), n" 01. Centro, 
Palmeirandia - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.209.936/0001-03, neste ato representada pela Sr.(a). 
LARISSA LAIS MELO SOARES, Secretária Municipal de Fazenda. Ordenaclora de Despesa por Ato de 
Delegação do Decreto Municipal 007/2021 de 08.01.2021 publicado no átrio da Prefeitura Municipal de 
Palmeirândia/MA, brasileira, portadora da carteira de identidade n' 046653752012-9 e do CPF n°. 
069.690.673-27, residente nesta Cidade, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA - MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 008/20.22-SRP, bem corno, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva 
homologação do processo n° 753/2022, resolve registrar o($) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), de acordo com a çlassificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatóriO e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas regidas,peia Lei o° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n' 8.666/93 
e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço por item, 
para futura e eventual contratação de empresa para prestação dos serviços de eslotamento de fossas 
sépticas, sumidouros, desentupimento de pias. vasos sanitários e caixas de cordura, de interesse das 
diversas secretarias do município de Pahneirándia-MA, de acordo com as especitcações contidas no 
Termo de Referência do edital da licitação Pregão Eletrônico n" 008/2022-SRP. qut passa a fazer parte 
desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) 
licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do proce.; a' 75312022. 

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na 
cláusula quarta deste documento, podendo a Prefeitura Municipal de Palmeir ildia promover as 
contratações de acordo com suas necessidades. 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir dc sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão DOE/MA, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse 
prazo, fixado no art. 15, § 30, inciso 111, da Lei n° 8.666/93. 

Este instrUmento não obriga o l'vlunicipio de Palmeirandia-MA a (irrriir contratações nos 
valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do ijeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da exec„içiio do objeto, em 
igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

r411-: 

n !A 

ceLailitL, 

almeirándia 
stAta fliegt*au 



PREMIU?, rft),R 
PROC.- 7,
FrOlVa4 
Ruhn

c'REÇEry 
ROC—

Fc)lhas—
é 

r"Feir I(' 

observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadament2, a prorrogação do 
prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata. quando soliciada pelo órgão não 
participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por 
órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao 'dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão 
gerenciador e órgãos parOcipantes, independente do número de órgãos não participantzs que aderirem. 

Cláusula Terceira: Da gerétteia da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Palmeirándia, através 
do Secretário Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Juindica, nas questões 
legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado o Prefeito Municipal de Palineirtindia-MA. delegar podei cs operacionais aos 
Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Orderi(ns) de Fornecimento(s). 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

0(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), as especificações do(s) 
produto(s), o(s) quantitativo(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se t.baixo: 

Razão Social: P M F SANTOS 
CNPJ: 28.943.600/0001-02 
Endereço completo: Av. Paulo Ramos, n° 115, Santa Luzia, Pinheiro-MA. CEP: 65.200-000 
Nome do representante legal: Priscilla Maria Figueiredo 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 0126918919998 SSP/MA 
CPF: 004.507.003-21 
Cargo/Função: Representante Legal, 
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ITENS DESCRIÇÃO UND OiliANT APLICAÇÃO  
UNI'i-ARIO 

VALOR TOTAL 

I 

ESGOTAMENTO DE FOSSAS 
SÉPTICAS E SUMIDOUROS. 
Limpeza e sucção de fossas, com 
emprego de pessoal, material e 
equipamentos, bem como a 
responsabilidade de destino dos 
dejetos, para atender os prédios da 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social, M:, 3500 2 

, 
R$ 120.00 RS 840.000,00 

LIMPEZA EM CAIXA DE 
GORDURA. Com emprego. .,de 
pessoal, material e equipamentos, 
bem como a responsabilidade de 

.destino dos dejetos, . para' atender 
os prédios da Secretaria MuniciPal 
de Assistência Social. UND 1520 1 R$ 80,00 R$ 121.600,00 

3 

DESENTUPIMENTO DE PIAS. 
Com emprego de pessoal, material 
e equipamentos, bem como a 
responsabilidade de destino dos 
dejetos, para atender os prédios da 
Secretaria Municipal ide 
Assistência Social UND 1 140 1 R$ 80.00 

3 
R$ 91.200,00 

4 

LIMPEZA E 
DESENTUPIMENTO DE 
VASOS SANITÁRIOS. Com 
ertiprego de pessoal, material e 
equipamentos, bem como a 
responsabilidade de destino dos 
dejetos, para atender os prédios da 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social. UND j 1950 1 

, 

R$ 80,00 RS 156.000.00 
VALOR GLOBAL RS 1.208.80M0 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea -d", do inciso 11 do 
art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea "d. do inciso II do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatário. 

Cotnprovada a redução dos preços praticados no mercado nas [mimas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela administração, o proponente registrado será 
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convocado pela administração municipal, para a devida alteração do valor registrado em ata. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo valor 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Da Adesão a Ata de Registro de Preços 

Desde devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazes uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade da adesão. 

Caberá ao fornecedor beneficiário ua ata de registro de preços, observadaz, as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exc :der, por órgão ou 
.entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocaterio e registrados na 
ata de registro de preços para o orgào gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não panicipant que aderirem. 

Cláusula Sétima: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado de pleno direito, pelo ORGÀO GERENCIADOR. quando 

I - Descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

li - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer -sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou 
artigo 70 da Lei n° 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato supe.- .., eniente. decorrente 
de caso fortuito. ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, de\ idamente comprovados e 
justificados: 

1 - Por razão de interesse público; ou 
11 - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Palmeirándia. 
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Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, a(s) empresa(s) ser ão) comunicada(s) 
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da prsente Ata, após sua 
ciéncia. 

No caso de recusa da empresa da ciência da decisão, a comunicação soá feita através de 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dela. 

A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados poderá itãt) ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidaces cabíveis. 

Cláusula Oitava: Do Cadastro de Reserva 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor total da proposta do licitante vencedor; 

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados, na resoecliva ata na forma de 
anexo, os preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante 
vencedor; 

O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o ea(hstro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses pre‘•istas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n°7.89212013. 

. Cláusula Nona: Dos ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais com inações aplicáveis. 

Cláusula Décima: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contrafação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor 
será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da 
respectiva convocação 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

A recusa em formalizar ,o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade 
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competente, bem corno a não manutenção de todas as condições exigidas na ha'cilitação, sujeitará o 
licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo 
adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art, 65 da Lei 8.666'93, desde que haja 
interessa da Administr' ação, com a apresentação das devidas justificativas. 

Cláusula Décima Primeira: Do Contraia 

O ÓRGÃO GERENC1ADOR fara publicar o extrato da presente Ata Diário Oficial do 
Estado, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

Cláusula Décima Segunda; Disposições Gerais . 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no 
edital de licitação e seus ,anexos. 

O licitante vencedor soMente será liberado, sçm penalidade, do compromisso prex isto nesta ATA, nas 
hipóteses previstas no art. 18, § I' art. 19, inciSo' 1 e art. 21, incisos 1 e 11. do Decreto n' 7.892/2013. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os eleitos, o edital do Pregâc. Eletrônico n 008'2022-SRP, 
seus anexos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarcr de São Bento/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Palineirándia (MA), 05 de julho de 2022 

eio Soares 
Ordenadora de Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 007 2021 

de 08,01.2021 
publicado no Átrio da Prefeitura Municipal de Palmeirándia/MA 
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Dados, 2022.W.OS 7:3908 
030(f 

Priscilla Maria Figueiredo 
P M F SANTOS 

Fornecedor 
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